
RESOLUÇÃO N9 43 /Í7

RESOLVE:

SALA PAS SESSÕES,

1 UFE3 . R-82

O CONSELHO PE ENSINO E PESQUISA PA UNIVERSIPAPE FEPERAL PO 
ESPIRITO SANTO, no uóo de óuum atrébuiçõeó Zegaió e utatutÕriaó, - 
tendo em vteta o que conóta do Proceóóo n<? 5.086/87-21-Departamento 
de Eteruturaó e Edi^teaçõeó do Centro TecnoZÕgteo; e

CONSIDERANDO o Parecer da Comióóáo de Enteno de Graduação 
e ExtenóÕo,

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

i VJOSÉ ANTONIO SAAPI ABI-ZAIP
PRESIDENTE

AaZ. 19 - ALíWt o pte-A.equúteo da dteupíina PZaneja- 
mento e Conteote daó Conóteuçõeó (EST 1065) do cj&uo de Engenharia 
Ctete, pa^&ando da dtecÁptena Conóteução Cívte II (EST 1064) para a 
dtecrptena Conòirução CZvZí I (EST 1063).

Art. 29 - A Sub-Rertoría Acadêmica adotará at> p^ovidênctei 
neeeóóãria& à impZantação daó atteraçõeó diópoótaó neóta Reóoiução, 
a partir do óemeótre 88/1.

Art. 39 - Revogam-te aó dtópoótqõcó em contrário.

18 DE NOVEMBRO DE 1987


